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Lei nº 1411, de 09 de setembro de 2017.
Autoriza o Poder Executivo a EFETUAR despesas de até R$ 4.700,00 PARA A REALIZAÇÃO da  7ª SEMANA DA ALIMENTAÇÃO DE WESTFÁLIA e 1ª FEIRA DE SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA, e dá outras providências.

 
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
  
 
 
 SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar despesas de até R$ 4.700,00(quatro mil e setecentos reais) para a realização da 7ª Semana da Alimentação de Westfália e 1ª Feira da Saúde e Qualidade de Vida, a realizar-se nos dias 18, 19 e 26 de outubro de 2017, nas dependências do Esporte Clube Flamengo, conforme programação da Secretaria Municipal da Saúde, Habitação e Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação.


Parágrafo único: As despesas a que se refere o caput deste artigo incluem as despesas de divulgação, materiais didáticos para palestra, gêneros alimentícios para oficinas, lanches para os participantes, decoração, aluguel de brinquedos e palestrantes, entre outras despesas afins. 
 
 
 Art 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos previstos na Lei 4.320/64.
 

Art 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de setembro de 2017.






Otávio Landmeier
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